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A dúvida sobre a realidade, presente desde sempre e ilustrada na obra de ficção Inception (NOLAN, 

2010), intensifica-se com a manipulação digital via Inteligência Artificial, violando direitos de 

personalidade (MARTINS, et al, 2024). A legislação atual não acompanha essas inovações, 

exigindo marcos regulatórios para proteger direitos digitais (DINIZ, et al, 2024). O problema da 

pesquisa é a falta de devida responsabilização dos agentes causadores de danos aos direitos da 

personalidade causados pelo uso indevido da I.A., e as consequências que tal sub responsabilização 

causa, para o indivíduo lesado e para a sociedade como um todo. Os objetivos da pesquisa realizada 

são: mapear os parâmetros atuais de Responsabilidade Civil no Direito Brasileiro e na legislação 

da União Europeia (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados e Digital Services Act), 

examinar a proposta de reforma do Código Civil, avaliando as principais mudanças propostas em 

relação ao tema da pesquisa, analisar obstáculos que dificultam a devida responsabilização dos 

agentes envolvidos em práticas lesivas dos direitos de personalidade e entender como a proposta 

de Reforma do Código Civil pode ajudar na devida responsabilização dos causadores de danos 

concernentes à personalidade. O método da pesquisa é o dedutivo, sendo possível analisar 

bibliografia especializada sobre responsabilidade civil, direito digital e fundamentos legais 

vigentes no setor. Ademais, far-se-á revisão bibliográfica de legislação, utilizando-se do método 

dedutivo, do Código Civil vigente e de outros documentos legislativos relevantes, tanto nacionais 

quanto internacionais. Por fim, será feita uma análise documental detalhada, por meio do método 

dedutivo, da proposta de reforma do Código Civil (PL 04/2025), quanto às possíveis mudanças no 

uso da I.A. e a responsabilização por tal. Os direitos de personalidade estão ameaçados pelo uso da 

Inteligência Artificial para violar garantias constitucionais e civis. O Brasil propõe a Reforma do 

Código Civil (PL 04/2025), inspirada no modelo europeu, para responsabilizar plataformas por 

conteúdos ilegais, exigindo sua remoção. Com a popularização das I.A.s generativas, surgem 

desafios regulatórios, mas a proteção dos direitos humanos permanece garantida pela Constituição, 

assegurando o respeito aos direitos da personalidade no contexto digital e do Estado Democrático 

de Direito. 
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